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1. RELATÓRIO

Chega a esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação (CLJR) o projeto de lei em epígrafe, de autoria do vereador Bartolomeu Ferreira Ribeiro.
	A proposição foi recebida na Secretaria Legislativa aos 10/7/2013 e distribuída às Comissões de Legislação, Justiça e Redação (CLJR) e de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira.
Seguindo a ordem e sistemática adotada pela CLJR, coube a este vereador a relatoria.
	Considerando à viabilidade e à complexidade da matéria, com a anuência dos demais componentes da CLJR, optamos por mantê-lo retido na CLJR, para diligências e estudos, inclusive junto à Assessoria Jurídica e demais órgãos técnicos desta Casa. 
 	Basicamente, a finalidade do projeto é autorizar o Executivo conceder gratuidade no pagamento da taxa de água a todos os usuários desse serviço no município de Patos de Minas e cujo consumo máximo não ultrapasse 10.000 (dez mil) litros de água por mês. 
	Logo, cumpre a CLJR emitir o parecer quanto aos aspectos constitucional, legal e regimental da presente proposição, conforme estabelecem os arts. 72, I, “a”, e 79 do Regimento Interno.
  	
2 – PARECER

Sob o enfoque da constitucionalidade formal, em que pese tratar-se de matéria atinente à competência legislativa do Município (assunto de interesse local, conforme art. 30, I da Constituição Federal[footnoteRef:1] e art. 67, I, da Lei Orgânica Municipal[footnoteRef:2]), verifica-se que há contundentes divergências doutrinárias e jurisprudenciais quanto à constitucionalidade, formal e material, de projetos de leis autorizativos, o que depreende uma análise mais detida da proposição.  [1:  Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;]  [2:  Art. 67. Compete à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, dispor sobre todas as matérias de competência do Município e, especialmente, sobre:
I – legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal e estadual no que couber;] 

Os que defendem a possibilidade e constitucionalidade de projetos de leis meramente autorizativos, argumentam que por serem normas simplesmente permissivas, destituídas de caráter cogente, o Prefeito não estaria obrigado a seguir às suas diretrizes, não implicando, também, violação ao princípio da separação e autonomia dos poderes ou usurpação de competência.
Por sua vez, aqueles que defendem o contrário, isto é, a impossibilidade da apresentação de projetos meramente autorizativos, por configuração de inconstitucionalidade formal e material, argumenta que estas normas têm aparência de meramente autorizativas, no entanto, verdadeiramente vinculam a Administração à determinada conduta, até porque o ato, se cumprida, poderá gerar despesas, onerando o ente municipal.
Ademais, do ponto de vista prático, leis meramente autorizativas são inócuas e injurídicas, por não possuir caráter obrigatório e, por conseguinte, não gerar direitos ou obrigações ao Poder Público. Entretanto, pode gerar constrangimento e limitação política aos Poderes, levando a politização de assuntos relevantes de forma desnecessária e contraproducente ao interesse público. 
A jurisprudência é taxativa quanto à necessidade de preservação do princípio da separação e harmonia dos poderes, bem como da inconstitucionalidade de leis meramente autorizativas, veja-se:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE LEI Nº 5.167/2003. MUNICÍPIO DE GOVERNADOR VALADARES. AUTORIZAÇÃO PARA CRIAÇÃO DE SUB-PREFEITURAS. INICIATIVA PRIVATIVA. Deve ser acolhida a representação por inconstitucionalidade formal da lei municipal que autoriza a criação de sub-prefeituras, fixando competências e atribuições, com conteúdo organizacional e estrutural da administração, matéria de iniciativa reservada ao chefe do executivo, conforme deflui do disposto no art. 66, III, ""e"" da Carta Mineira. A invasão da competência do Legislativo em matéria privativa do Poder Executivo afronta o art. 10, inciso XV, da Constituição Estadual, assim como os princípios de autonomia, independência e harmonia dos Poderes, previsto no art. 173, § 1º, da mesma Carta. (TJMG - Ação Direta Inconst 1.0000.00.347473-1/000(2), Relator(a): Des.(a) Corrêa de Marins, CORTE SUPERIOR, julgamento em 27/4/2005, publicação da súmula em 18/5/2005).
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei Municipal n ° 3.267/2012, que dispõe sobre "autorização para criação e implantação no município de Ipuã do programa que distribui gratuitamente café da manhã aos trabalhadores rurais". VÍCIO DE INICIATIVA. Reconhecimento. A lei impugnada, de autoria parlamentar, envolve normas de planejamento, organização e gestão administrativa, ou seja, trata de matéria que é reservada à iniciativa do Chefe do Poder Executivo; e ainda estabelece a criação de despesas sem indicar os recursos disponíveis para atender aos novos encargos. Ofensa às disposições dos artigos 5.°, 25 , 47 , incisos II, XI V e XIX , alínea "a " e art. 144, todos da Constituição Estadual. LEI AUTORIZATIVA. Irrelevância. O Prefeito não precisa de autorização do Legislativo para o exercício de atos de sua exclusiva competência. Inconstitucionalidade manifesta. Ação julgada procedente. (TJSP - Ação Direta Inconst 0190706-23.2012-8.26.0000, Relator(a): Des.(a) Antonio Luiz Pires Neto, ÓRGÃO ESPECIAL, julgamento em 12/6/2013, registro em 19/6/2013). 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA VELHA. LEI N.º 1.598, DE 07 DE OUTUBRO DE 2010. LEI AUTORIZATIVA SOBRE MATÉRIA DE INICIATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO EXECUTIVO. VÍCIO FORMAL. AUMENTO DE DESPESA SEM PRÉVIA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA. VÍCIO MATERIAL. Inegável a inconstitucionalidade formal da Lei n.º 1.598/10 do Município de Estância Velha, ao versar sobre matéria de iniciativa privativa do Chefe do Executivo, na forma dos artigos 60, II, d, e 82, II, III e VII, CE, aplicáveis aos Municípios por força do artigo 8.º, também da Carta Estadual, submetendo à prévia autorização do Legislativo a execução dos serviços e autorizando a sua regulamentação pelo Poder Executivo, violado, ainda, o princípio da Separação dos Poderes (artigo 10, CE), flagrada, de outro lado, em razão de a disposição implicar aumento de despesa, sem a correspondente previsão orçamentária, inconstitucionalidade material, forte nos artigos 61, I, 149 e 154, I, todos da Constituição Estadual. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70042619148, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Armínio José Abreu Lima da Rosa, Julgado em 22/08/2011, publicado em 29/8/2011).

          Como se vê, a diretriz da iniciativa privativa tem como escopo resguardar o princípio da separação, independência e harmonia dos poderes, prevista no art. 2º da Constituição Federal[footnoteRef:3], art. 6º da Constituição do Estado de Minas Gerais[footnoteRef:4], art. 9º da Lei Orgânica Municipal[footnoteRef:5], de observância obrigatória para os Municípios, conforme disposto nos arts. 172 e 173, caput, e §1º, da Carta Estadual[footnoteRef:6]. [3:  Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.]  [4:  Art. 6º – São Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o  Executivo e o Judiciário]  [5:  Art. 9º - São poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo e o Executivo.
Parágrafo único. Ressalvadas as exceções previstas nesta Lei Orgânica, é vedado a qualquer dos poderes, delegar suas atribuições a outros e quem for investido nas funções de um deles não poderá exercer a de outro.]  [6:  Art. 172 – A Lei Orgânica pela qual se regerá o Município será votada e promulgada pela  Câmara Municipal e observará os princípios da Constituição da República e os desta Constituição.
Art. 173 – São Poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo e o Executivo.
§ 1º – Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, é vedado a qualquer dos Poderes delegar atribuições, e, a quem for investido na função de um deles, exercer a de outro.] 


3. VOTO

Em razão do exposto e para fins de atendimento ao disposto no art. 72, I, “a” do Regimento Interno, compartilho do entendimento de que leis meramente autorizativas padecem de vício de juridicidade (falta de coercibilidade e inovação da ordem jurídica) e inconstitucionalidade formal e material e projetos de leis autorizativos, de origem parlamentar, em matérias que não estão expressamente relacionados na Lei Orgânica de Patos de Minas.
 	Finalmente, considero que não podemos, antecipadamente, delegar ao Executivo parcela de nossa competência típica (legislativa e de fiscalização). Temos que aguardar o encaminhamento pelo Executivo de eventuais matérias por ele definidas em campanha eleitoral para que possamos, no momento adequado, debater e votá-las, conforme mais adequado ao interesse público. Não podemos dar “cheque em branco”!
Diante disso, voto pelo arquivamento do Projeto de Lei nº 3.722, de 10 de julho de 2013, que “Autoriza o Poder Executivo a conceder gratuidade no pagamento da taxa de água a todos os usuários desse serviço no município, com consumo máximo de 10.000 (dez mil) litros de água por mês.”, sugerindo ao autor a transformação da proposição em indicação a ser dirigida ao Executivo, na forma do art. 187 do Regimento Interno, por entender ser um instrumento competente para sugerir às autoridades competentes medidas de interesse público.
	Câmara Municipal de Patos de Minas, 1º de agosto de 2013.
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